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G A B IN E T E  D O  P R E F E IT O

L E I N° 5255/12

D ISPÕ E  SO BR E D E N O M IN A Ç Ã O  D E  V IA  
PÚ BLIC A: E ST R A D A  M U N IC IPA L  A N TO NIO  
D O S REIS (*1910 + 2000)

Autor: V ereador Laércio Faria M achado

A  Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I o - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL  
ANTONIO DOS REIS, a estrada que tem início às margens da BR-459, sentido Poços de 
Caldas, à direita, no bairro Cantagalo de Baixo, passando pelas propriedades dos 
herdeiros e percorrendo uma extensão de aproximadamente 1,7 km, sendo o seu marco 
final a bifurcação de encontro com a Estrada Municipal José Luiz da Costa, no bairro das 
Cabritas.

Art. 2°  - Revogadas as disposições em contrário a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE PO USO  A L EG R E , 18 D E D E ZE M B R O  D E 2012.
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